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EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.05.17.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designada 
de Portaria n°. 169, de 04 de Maio de 2023, toma público para conhecimento dos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 05 de Junho de 2023, na sala de reuniões da CPL, sito a Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153 - Centro, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento 
e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços referentes 
à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor preço global, sendo o 
setor interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre. 

CAPITULO I - DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para execução 
dos serviços de recomposição de pavimentação em pedra tosca e paralelepípedo, no Município de 
Várzea Alegre -  CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital 
Convocatório.

CAPITULO II - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que
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estejam devidamente inscritas junto a entidade de classe competente, compatível com o objeto da \ \  
licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL. jfF ls .^ S ” p
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. \Ã _  ̂ j
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da 
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 
Administração do documento que comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através dos sítios 
eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br. e varzeaalegre.ce.gov.br.

CAPITULO III - DA HABILITAÇÃO
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços n° 2023.05.17.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3 . 2 - 0  envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da 
Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade, no dia e horário indicados:

3.2.1 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAS
3.2.1.1 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal).
3.2.1.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.
3.2.1.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.2.1.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).
3.2.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.1.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3.2.1.7 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

3.2.2 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.2.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante.
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3.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
3.2.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
3.2.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2.2.5 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).
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3.2.3 -  QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA
3.2.3.1 - A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de 
Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a 
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de 
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. 
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 
circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na 
Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado 
do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) > 1,20 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00 
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) < 1,00 
(Ativo Total)

3.2.3.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
3.2.3.3 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal 
que conste o valor do capital social da empresa licitante.

3.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.2.4.1 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
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planilhasprivado, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

descritivas dos serviços executados.
3.2.4.1.1 - O(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERÁ(ÃO) ACEITO(S), se 
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 
competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) 
referido(s) atestado(s);
3.2.4.1.2 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico- 
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico- 
profissional (art. 30, § Io, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona- 
se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 - Plenário/TCU).
3.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo 
tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executados.
3.2.4.2.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários 
ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos 
signatários.
3.2.4.2.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, 
bem como atestados emitidos por pessoas físicas.

Ay

3.2.5 - DECLARAÇÕES
3.2.5.1 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações.
3.2.5.2 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.5.3 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante 
apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar.
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido

■
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emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
3.3.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão.
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por 
consequência, inabilitará o licitante.
3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.8 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n. 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.11 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima.

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 - A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, 
envelope fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços N° 2023.05.17.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante
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4.2 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado d^ TONi^$y 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta 
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses.
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do 
cronograma físico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI, com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de 
sua proposta de preços. Devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da 
empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e a 
quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados 
nas planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em 
seu conteúdo e quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante 
fornecer os preços para a execução dos serviços solicitados.
4.2.2.2 - Não serão aceitas proposta de preços, cujos preços unitários apresentados pelos licitantes, 
forem superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fomecida(s) conjuntamente a este 
edital, independentemente da quantidade de preços superiores apresentados, sob pena de imediata 
desclassificação de sua proposta.
4.2.2.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre para o item.
4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
4.6 - A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.
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DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO,
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ABERTURA E
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PRECQ%
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório competente, 
publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará 
a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço
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global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de pre' 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade c 
todos os requisitos do Edital.
5.16 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
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5.30 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno pofte- 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo.
5.31 - Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte:
5.31.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5.31.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI - DO JULGAMENTO
6.1 - A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no 

'w  Capitulo III do presente Edital.
6.1.2 - A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui 
estabelecidos, desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 - Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência 
de informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero.
6.1.4 - Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 - Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO VII - DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO. DOS RECURSOS FINANCEIROS. 
DA FISCALIZAÇÃO. DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 - A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil 
da convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
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7.2 - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 
da Ia ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 - Os recursos financeiros oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte 
orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 15.452.0332.2.087.0000 4.4.90 51 00

7.4 - Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
7.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, acompanhado da Nota 
Fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
7.5.1 - No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 

w  ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 - Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 - A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços.
7.7.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre pela inexecução total ou 
parcial do contrato.

CAPITULO VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO,
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 
13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 - A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

CAPÍTULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no projeto, plantas e especificações.
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10.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamente 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
10.4 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
10.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 10.2 e
10.3 deste Edital.

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS
11.1- Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 
da Lei n.° 8.666/93.
11.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao(á) Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
11.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora 
dele.
11.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 - A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 - A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua 
assinatura.
12.4 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153 - Centro, Centro, Várzea Alegre - CE.
12.6 - E facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 - Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
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fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal —( 
de Várzea Alegre, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. ' •
12.8 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente.
12.9 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos 
da Lei.
12.11 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12.12 - A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância 
para a participação de possíveis atrasados.
12.13 - Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14 - O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de 
Várzea Alegre - CE.

Várzea Alegre/CE, 17 de Maio de 2023.

Everton Clemenfmo de Souza 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente

m m
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

OBJETO
O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como 
objetivo descrever os materiais e métodos da obra: RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE 
VARZEA ALEGRE-CE.

PROJETO
A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 
especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características 
necessárias à perfeita execução dos serviços.

NORMAS
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que 
tenham relação com os serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 
assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente 
a obra.
A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de 
pessoal e devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura -  CREA.

MATÉRIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
I odo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento
dos serviços.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tip< 
ue materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca do 
serviços que ocorrerão por ocasião da obra, bem como especificar os locais e áreas i 
serem executados^ os serviços. Qualquer discrepância entre estas especificações e o; 
locais de construções “m situ” a dúvida será dirimida pela fiscalização.

Correrão por conta da empreiteira ioda responsabilidade com as mstalaçõe' 
provisonas, de segurança e sinalização da obra. '

1.0 -ETAPAS DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADAS: 
1.1- MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA: André Moreira tíe Carv?'

Eng. Civil 
CREA 53277/0'
RNP 061314^

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
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A escavação será efetuada para proporcionar a implantação das guias - 
Escavaçao da vala: &
Escavação manual - seção básica de 0.20 x 0.20m, obedecendo rigorosamente ao
to“  6 mvelament0 ProJetado, elaborada com a orientação de equipamentos

® meio-fio será de pedra granítica com as dimensões mínimas de 0,15 x 0,35 x 
l,ü°m, rejuntados com argamassa de cimento e areia na proporção volumétrica de 13 
icimento e areia grossa lavada).

1.2- PA VIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COMREJUNTAMENTO:

Todo o trecho a ser pavimentado, de acordo com a planta baixa e seção transversal
das vias em anexo, receberá pavimentação em pedra tosca com rejuntamento sobre 
coxim de areia.

As pedras deverão ser assentadas em camada de areia grossa e argila espalhada em 
camadas de 0,15 m.

As pedras utilizadas no serviço não deverão estar quebradas, fraturadas ou 
danificadas.

As pedras a serem utilizadas deverão ter as seguintes características:
• Serem extraídas de rochas eruptivas, tais como granitos;
• Ter resistência a compressão igual ou superior a 50 MPa;

Serem resistentes, duráveis, limpas e isentas de fendas ou outras imperfeições.

1.3- REJUNTAMENTO

Toda a área a ser pavimentada receberá rejuntamento com argamassa de traço 
1:o (cimento e areia grossa lavada).

Antes do rejuntamento, deverá ser observada a limpeza de materiais, retirada de 
quaiquer entulho e restolhos vegetais.

1.4-SARJETA EM CIMENTADO (LINHA D ÁGUA)

A linha d'água deverá ser executada com concreto não estrutural nas duas 
extremidades da pavimentação, nas larguras e espessuras conforme projeto original da

Para a execução da saijeta deverá ser observada a limpeza de materiais, retirada de 
qualquer entulho e restos de vegetais.

1.5-P AMMENT AÇÃO EM PAR4LELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 
TRAÇO 1:3

Os paralelepípedos regulares devem ser de granito ou basalto de granulação fina 
ou media, mostrando uma distribuição uniforme dos materiais constituintes e estarem 

os de veios, falhas, materiais em degradação ou arestas quebradas. Os 
paralelepípedos serão aparelhados de modo que suas faces apresentem uma forma 
retangular. A face superior ou de uso deve apresentar uma superfície plana e com as

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
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S E S ^ c S B r * 1 DE VÍRZ“  “ “ “
3 S £ 3 8 £ & C E  ° tacBioC° msia- 153 - Cenfro ■ < »  «.540-000 - CNPJ: 07.535.273/0001-58 -

OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
E EM PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO
LOCAL: VÁRIAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALECRF CF 
OBS, o s  PREÇOS DOS ITENS SÃO DAS TABELAS S E O ^  “ S S L *

B.D.I.:

1.1

3.0
3.1

3.3

4.T

101819

101816

C0328

PAVIMENTAÇÃO
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA COM 
REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O 
FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E 

_ COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF 12/2020 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS 
POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA COM 
REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O 
FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E ’

- Q jSÃ^ÇAÇÃO DO MATERIAL. AF 12/2020 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE MAT 
DE AQUISIÇÃO

M2 1374,60

12367,61

62,59

70,64

R$ 81,22

RS 1.328.997.42

R í 111.645.01

RS 91,67 R$ 1.133.738,81

720,00 R$ 89,49 R$ 116,13 83.613,60

CONCRETO FCK -  15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA I) - PREPARO 
MANUAL. AF 05/2021 115,97 497,53 R$ 645,64 74.874,87

C1267 M3 168,00
RS

520,80

R$ 4.908,96

C2907

C2918

R$ 26.088,00

C0615

C0588

RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM PVC 1 OOram, S/'" 
PAVIMENTO
CAIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ANÉIS D= 6 0 0 n ^T  
PADRAO CAGECE_______

10,00 RS 481,47 RS 624,80 R$

UN

500.00 R$ 62,40 RS 80,98

20.00 R$ 189,45 R$ 245,85 R$

6.248,00

40.490,00

4.917,00

RS

' TOTAL GERAL Cl B.D.L:
RS 5,84 R$ 10.920.68

~ ~~ ------ ------ -------------—  VARZEA ALEGRE-CE. MAIO DE 2023

André Moreira de C a r *
Eng. Civi]

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otncílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE

OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
E EM PARALELEPfPEDO COM REJUNTAMENTO
LOCAL: VÁRIAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA AI.EGRE-CE

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL PESO % % 1 MÊS % 2 MESES % 3 MESES % 4 MESES % 5 MESES % 6 MESES

1.0 PAVIMENTAÇÃO RS 1.328.997.42 82.70% 8,33% RS 110.749,79 8.33"., RS 110.749,79 8,33% RS 110.749,79 8.33% RS 110.749.79 8.33% RS 110.749,79 8,33% RS 110.749.79
2.0 DRENAGEM RS 183.853,82 11.44% 8.33% RS 15.321.15 8.33% RS 15.321.15 8.33% RS 15.321,15 8.33% RS 15.321,15 8,33% RS 15.321.15 8,33% RS 15.321,15
3.0 SANEAMENTO RS 83.172,76 5,18% 8,33% RS 6.931,06 8.33»,o RS 6.931,06 8,33% RS 6.931,06 8.33% RS 6.931,06 8.33% RS 6.931.06 8,33% RS 6.931,06
4.0 SERVIÇOS DIVERSOS RS 10.920.68 0,68% 8,33% RS 910,06 8.33% RS 910.06 8,33°o RS 910.06 8.33% RS 910,06 8.33% RS 910.06 8.3376 RS 910.06

TOTAL SIMPLES 1.606.944,68 100,00% 8,33% RS I33.9t2,06 8,33% RS 133.912,06 8,33% RS 133.912,06 8,33% RS 133.912,06 8,33% RS 133.912,06 8,33% RS 133.912,06
TOTAL ACUMULADO 8,33% RS 133.912,06 16,67% RS 267.824,11 25,00% RS 401.736,17 33,33% RS 535.648,23 41,67% RS 669.560,28 50,00% RS 803.472,34

V CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL PESO % % 7 MESES % 8 MESES % 9 MESES % 10 MESES % 11 MESES % 12 MESES

1.0 PAVIMENTAÇÃO RS 1.328.997.42 82,70% 8.33% RS 110.749,79 8.33% RS 110.749.79 8.33% RS 110.749,79 8,33% R$ 110.749.79 8,33% RS 110.749,79 8,33% RS 110.749.79
2.0 DRENAGEM RS 183.853,82 11.44% 8.33% r« 15.321,15 8,33% RS 15.321,15 8.33% RS 15.321,15 8,33% RS 15.321,15 8,33% RS 15.321,15 8,33°/o RS 15.321,15
3.0 SANEAMENTO R$ 83.172,76 5.18% 8,33% RS 6.931,06 8,33% RS 6.931.06 8,33% RS 6.931,06 8.3376 RS 6.931,06 8,33% RS 6.931,06 8,33% RS 6.931,06
4.0 SERVIÇOS DIVERSOS RS 10.920,68 0,68% 8,33% RS 910.06 8,33% RS 910.06 8,33% RS 910,06 8.33% RS 910.06 8,33% RS 910.06 8.33% RS 910.06

TOTAL SIMPLES 1.606.944,68 100,00% 8,33% RS 133.912,06 8,33% RS 133.912,06 8,33% RS 133.912,06 8,33% RS 133.912,06 8,33% RS 133.912,06 8,3376 RS 133.912,06
TOTAL ACUMULADO 58.33% RS 937.384,40 66,67% RS 1.071.296,45 75,00% RS 1.205.208,51 83,33% RS 1.339.120,57 91,67% RS 1.473.032,62 100,00% RS 1.606.944,68

V.VRZ,EA ALEGRE-CE. MAIO  DE 2023

André Moreira de Carvalho 
Eng. Civil 

CRBA 53277/CB 
RNP 0613148355

Página 1 do 1
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OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA T O S O A

E EM PARALELEPiPEDO COM R E JU N T ^E O T O
LOCAL: VARIAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

rp C ip n c  aRAT° R A REVERSIVEL COM MOTOR 4 SINAPI CHI 
, TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE

25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF 08/2015

91277 ™ o o o , »RATÔR,A REVERSÍVEL COM MOTOR 4 SINAPI CHP 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 
25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF 08/2015

0,01130000

0,57

9,37

0,26

0,10

TOTAL Equipamento Custo Horário:

00000367 AREia  UHUSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR SINAPI 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 0,11400000 136,76 15,59

88316 SERVENTE COM
COMPLEMENTARES

Serviço

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (Em "  VOLUME DE SINAPf 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

—-  i ..  ------------ , ._________ TOTAL Material: 15,59
í UMID |c Õ E FjCIE\TE ) PREÇO UNÍtÁRÍÕ [ tÕt̂ T ~ 1

1,90130000 18 34

TOTAL Mão de Obra com Encargos

0,02040000 577,87

TOTAL Serviço 

VALOR 
VALOR BDI (29.77%) 

VALOR COM BDIj--- -------- --- --------- -------------  d

_  'PROVEITAMENTO°DSASAp°EDRAPS POlS r í^  UUM AKGAMASSA, COM
MATERIAL. AF 12/2020 (M?>____________  ’ PARA °  FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO

11.78

11.78 
62,59 
18,63 
81,22

t© ( FONTE j uNID ) CO
91278 T ^ ip o ç ' aR̂ TORIA REVERSIVE>- COM MOTOR 4 SINAPI 

TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE
25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF 08/2015

91277 VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 SINAPI CHP
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 
25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF 08/2015

____

‘ 00000367 AREIA GROSSA POSTO JAZIDA/FORNECEDOR^ SINAR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

0,01130000

0,57

9,37

0,22

0,10

TOTAL Equipamento Custo Horário:

0,11400000

_______ 032

TOTAL
136,76 15 5g

Mão de Obra com Encargos Complementares
88316 SERVENTE " ‘  ""

COMPLEMENTARES
COM

I FONTE
ENCARGOS SINAPI

André Moreira de Carvalho
Eng. Civil 

CRBA 53277/CB 
RNP 0613148355 Página i  de. 5

TOTAL Material: 15,59

18,34

TOTAL Mão de Obra com Encargos
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r  ^CO M PO SIÇÃ O  DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
E EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO
LOCAL: VÁRIAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

— =_==—  COMPOSICOES
1 Serviço - ' - ~ r  I l , .

8 8 6 ™T E  l “ M  COEFICIENTE] PREÇOONHÁRIO j

CIMENTO E ARE.AÇ M É ÍlA  ÚM,DA) PREPARO ' “  ° '0440000°
MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. AF 08/2019

TOTAL Serviço: 

VALOR: 
VALOR BOI (29.77%):

__ ____  VALOR COM BOI:

•* * ' 00328 ' ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3)

TOTAL
25.42

25.42 

70,64 
21,03 
91,67

_________ ______________ •• •cíf.-̂ PONTE
10706 CAMINHÃO TANQUE 6.000 I (CHP) SEINFRA

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 SEINFRA 
(CHP)

OEFICIENTE | PREÇC TOTAL
0,03500000 134,8401 4,7194
0,03500000 42,1649 1,4758

J ° T A L  Equipamento Custo Horário: 6,1952

10111 AREIA VERMELHA

jMaode.Obra
I2543 SERVENTE

FONTE
SEINFRA 1,05000000

2.1. C2927 - RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO (M)

60,8800 66,9680
TOTAL Material: 66,9680

PREÇO UNITÁRIO | ro fA L
15,5500 16,3275

TOTAL Mão de Obra: 16,3275
VALOR: 89,49

VALOR BDI (29.77%): 26,64
VALOR COM BDI: 116,13

Material

AREIA GROSSA 

CIMENTO PORTLAND

____
[Mac de Obra

12391 PEDREIRO 
12543 SERVENTE

[Serviço

C0838 CONCREÍO P/VIBR:; FCk 10 MPa COm ' SEINFRA
AGREGADO ADQUIRIDO A

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÂRÍÕ "_ TOTAL ~
SEINFRA M3 0,00200000 74,7200 0,1494
SEINFRA KG 0,82000000 0,5600 0,4592

TOTAL Material: 0,6086
í £  | PREÇO UNITÁRIO 1 TO TAL~]

SEINFRA H 0,45000000 20.7700 9,3465
SEINFRA H 0,45000000 15,5500 6,9975

TOTAL Mão de Obra: 16,3440

0,00100000

2.2. C2928 ■ RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANITICA (M)

375,3300

TOTAL Serviço: 

VALOR: 
VALOR BDI (29.77%): 

VALOR COM BDI:

0,3753

Material
10108 AREIA GROSSA 

I0805 CIMENTO PORTLAND

______ sjr—̂ ______
André Moreira de Carvalho

Eng. Civil 
OLEA 53277/CE 
KNP 0613148355

74,7200 

0,5600
TOTAL Material: 0,808S

0,1494

0,4592

Página 2 de 5
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OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
E EM PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO
LOCAL: VÁRIAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

Mão de Obra
12391 PEDREIRO 

I2543 SERVENTE
SEINFRA

SEINFRA
0,45000000

0,45000000
20,7700 

15,5500 
TOTAL Mão de Obra 

VALOR 
VALOR BDI (29.77%) 

VALOR COM BDI

9,3465
6,9975

16,3440

16,95
5,05

22,00

3. C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

_ _ __ - - ~  - - - I FONTE~ PREÇOl TOTAL
45.5615

45.5615

45.56
13.56 

59,12

SEINFRA H 2,93000000 15,5500 
TOTAL Mão de Obra 

VALOR 
VALOR BDI (29.77%) 

VALOR COM BDI

AF^O5/2021 S CRET°  FCK = 15MPA’ TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.

Material
00000370 AREIA

| PONTE j UNID j C Q ÍfiÍ

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 
00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP H-32 
00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) PC 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

Mão de Obra com Encargos Complementares
88316 SERVENTE COM ~

COMPLEMENTARES

SINAPI M3 0,81870000 135,00 110,52

SINAPI KG 277,84150000 0,76 211,15
SINAPI M3 0,58940000 105,25 62,03

TOTAL Material: 383,70
FONTE UNID j COEFICIENTE j PREÇOr UNITÁRIO j TOTAL
SINAPI H 6,20670000 18,34 113,83

TOTAL Mão de Obra com Encargos 113,83

VALOR: 497,53
VALOR BDI (29.77%): 143,11

VALOR COM BDI: 645,64

I (M3)

I0779
_________________________ ... I FONTE IUNID j COEFICIENTE I P
TRATOR DE ESTEIRAS C/LÃMINA E ESC. HP 155 SEINFRA 1 H ^  ' ... — -------
(CHP) 0,01000000

|  TOTAL
239,2961 2,3930

TOTAL Equipamento Custo Horário 
VALOR 

VALOR BDI (29.77%) 
VALOR COM BDI

2,3930 

2,39 

0,71 

3,10

3.2. C2920 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROl.E, MATERIAL DA VALA, IM3) 
Equipamento Custo Horário ~

|~~FO NTE j uNID | COEFICIENTE } PRECO UNITÁRIO 1
C C IM C D * u  „  „ _______________________ ___________ 4 —10706

10725
CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) SEINFRA H

COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 SEINFRA H 
(CHP)

0,03500000

0,03500000
134,8401

42,1649

TOTAL
4,7194

1,4758

TOTAL Equipamento Custo Horário:

André Moreira d l c ã m l õ
Eng. Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

6,1952
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. _ PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRF-GF
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
E EM PARALELEPÍPEDO COM RBUNTAMENTO
LOCAL: VÁRIAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS ■ BDI

m£  G overno d e

VARZEA ALEGRE

Despesas Indiretas

Administração Central

DESCRIÇÃO

AC
DF Despesas financeiras

Riscos

3,80
1,02

W

S + G 

" L

Beneficio
Garanti a/seguros

Lucro

Impostos
PIS

0,32

6,64

13,15
0,65

ISS

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS)

TOTAL DOS IMPOSTOS

BDI =

3,00

5,00

4,50
13,15

29,77%

Fórmula do BDI: _  (1  +  AC + S + R + G )( 1 +  D F X 1 -F L) 
(1 -  /)

VÁRZEA ALEGRE-CE, MAIO DE 2023
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? “ CO M PO SÍÇÂ O  DE p a v i m e n t a ç ã o  e m  p e d r a  t o s c a
E EM  PARALELEPIPEDO C O M  REJUNTAM ENTO
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Mensaiista = 47,76%  André Moreira de Carvalho
Eng. Civil 
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Governo de
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

llihw  ALEGRE
VARZEA ALEGRE ESTADO DO CEARÁ

?Vc?-RePir̂ a^0 *-u'z Otacílio Correia 153 - Cenfro - <~fp- 
63.540-500 - CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Várzea /Úegre-CE

OBRA: RECO M PO SIÇÃ O  DE PAVIM ENTAÇÃO E M  PEDRA TOSCA 
E EM  PARALELEPÍPEDO C O M  REJUNTAM ENTO
LO CA I.: VÁRIAS LOCALIDADES DO M U N ICÍPIO  DE VÁRZEA ALEGRE-CE

i___________________ _______________ ENCARGOS ------------- -----------------------1
A  +  B  +  C  +  D

COD
I ___________ ________________________ DESCRIÇÃO I HORA % MES %

A GRUPO A -- ----------------- --------------- —------------------—-------------------- -------------- -----------------

A2 SÊSi —  -------------------------------------------- — ----------------- ---------------------- -
o,tx

1.5C

0,00
1 1,50

A4

SEN Al ’ ---------------- -------------------—-------------------- -----

In c r a  ~  ----------------------------- ------------------------ ------------------------------------
1,0C
0,2C

1,00
0,20

A6 Salário Educação ------------------------------------------ --------------------------- ---
o ,ec 0,60

A7 Seguro Corrtra Acidentes de Trabalhe ' ~ ---------------------- ------------- —
2,50
3,00

2,50
3,00

8,00 8,00SECONCI ------------------------------------------------------- ------------ --
0,00 0,00

L---------------------- -------------------------------- --------------------------------- ------------------- --------------------------------- TOTAL 16,80 16,80

B

B1
GRUPO B -------------- -— —--------------- — -------------------------------- -— ______________

B2 Feriados — ------------------------------------------------------- -------- —__________
17,85

3,71
0,00

0,00Auxíl io - Enfermidade " ~ ~  ---------------— ------------------------------—
0,87 0,66'13o Saláno ------------— ------------- —— ------------ -... ____ _

11,03 8,33Licença Paternidade ' '  -------------------------------------------------------
0,07 0,05

Faltas Justificadas r" -
0,74 0.56
1,59 0,00

Auxíl io Acidente de Trabalho “ --- ----------------------------------- —---------------------------
0,11 0,08Férias Gozadas ~ —" ---------------------------- -— —------------------------ ----------

12,35 9,33

ÕÕ4 ÇÕ3

— --------------------- — _______________________ _________________________  TOTAL 46,36 19,04

André Moreira de Carvalho
Eng. Civil 

CREA 53277/CE 
RiNP 0613148355
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Governe cte
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE
ESTADO DO CEARÁ

otac,lio Correia, 153 
63.540-000 - CNPJ: 07.539.273/0001-58 -

w c r i i iü
Várzea Aiegre-CE

OBRA: RECO M PO SIÇÃ O  DE PAVIM ENTAÇÃO EM  PEDRA TOSCA 
E E M  PARALELEPÍPEDO C O M  REJÜNTAM ENTO
LOCAL: VÁRLVS LOCALIDADES DO M U NICÍPIO DE VÁRZEA A LEGRE-CE

—. ~~ ENCARGOS
Horista = 84,44%
Mensalista = 47,48%

A + B + C + D

VÁRZEA ALEGRE-CE, MAIO DE 2023
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART 
Lei n° 6 .4 9 6 , de 7 de dezem bro  de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

_____ 1. Responsável Técnico ________________________________ _______________________________

ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ESTRUTURAS DE CONCRETO E 
FUNDAÇÕES

_____ 2. Dados do C o n tra to _____________ _______________________________________________________

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Várzea Alegre U F ; CE

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

ART O BR A / SERVIÇO

RNP: 0613148355 

Registro: 53277CE

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58 

N°: 153

CEP: 63540000

ART Vinculada: CE20200603640

_____3. Dados da Obra/Serviço ____________________________ _______________________ ________________________________________________

RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA N°: 153

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Várzea Alegre UF: CE CEP: 63540000

Data de Início: 03/07/2023 Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -6.790152,-39.297338

Finalidade: Ir.fraestrutura Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58

_____4. Atividade Técnica _______________ ______________________________________ _______________
14 - Elaboração

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #42 .1 .4  - 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - 
EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2.1.4 EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

Quantidade Unidade
1,00 un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

Quantidade Unidade
1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_____5. Observações ____________________________________________________ _______________ _____ ___

REFERENTE A FISCALIZAÇÃO, ORÇAMENTO E PROJETO DA RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E EM 
PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO EM VÁRIAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

_____6. D ec la ra çõ es _____________________________________ ________________________________________

. 7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) ANDRE MOREIRA DE 

_____ 8. A s s in a tu ra s _____________________________  CARVALHO:04351357320____
Declaro serem verdadeiras as informações acima

------------------------------------------------ d e ______________________de
Local data

. 9. informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ouèonfgrêirênda nositedo£cea.

10. Valor

Valor da ART: R $96,62 Registrada em: 12/04/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216128495

A autenticidade desla AR i pode ser verificada em: httpsV/crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 30c4Z
Impresso em: 10/05/2023 às 10:09:49 por:, íp: 20025.37.76

CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Caerá

www.creace.-jrg.br 

Tel: (85)3453-5800
faleconosco@creace .org.br 

Fax: (85)3453-5804



Setor de
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serviços de recomposição de pavimentação em pedra tosca 
e paralelepípedo, no Município de Várzea Alegre -  CE, 
que celebram de um lado o Município de Várzea Alegre, 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e de 
outro.........................................................

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).
.................................... , residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................... , estabelecida na
............................................................... . inscrita no CNPJ/MF sob o n.° .................................. .
neste ato representada por ..................................................... , portador(a) do CPF n°
......................................... . apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 
2023.05.17.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA Ia - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura, e de CONTRATADA para ............................................................ , e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para 
acompanhar a execução da obra e o cumprimento das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de recomposição de pavimentação em pedra tosca e paralelepípedo, no Município de 

w  Várzea Alegre -  CE, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem 
como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3a - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R S .................... (.............), a ser pago segundo o cronograma
de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão 
fiscalizador.

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura Várzea 
Alegre/CE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópiâ 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir 
do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal Contratante.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5a - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências 
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos 
projetos nos órgãos competentes.

CLÁUSULA 6a - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 15.452.0332.2.087.0000 4.4.90.51.00

CLÁUSULA 7a - DOS PRAZOS
7 . 1 - 0  presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser 
executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento da Ia 
ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal Contratante.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
7.5 - Após o recebimento da Ordem de Serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos para o início dos serviços contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por igual 
período, uma única vez, mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceito pela 
Administração.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Setor de
Licitação

CLÁUSULA 8a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas w ..._

M ais para o povo
VÁRZEA ALEGRE
Governo de

1

condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 
13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Setor de
Licitação

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da 
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no 
caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.l) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 
de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança 

judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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10 .3 -0  atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a 
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do se^^Mso^' 
direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de 
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à 
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas 
existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, 
sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo 
contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA 1 Ia - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato.

CLÁUSULA 12a - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos 
neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA 13a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim.
13.2-0 objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento 
dos Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 
69 da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA 14a - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a. 1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos;
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a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou —̂ ^
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

Setor de
Licitação

CLÁUSULA 15a - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 16a - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes 
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo 
de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as 
condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto 
dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em 
vigor.

Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ) ..................................................................................... CPF n.°

2 )  ..................................................................................... CPF n.°
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Setor de
Licitação

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço Global

Edital N° 2023.05.17.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução dos serviços de 
recomposição de pavimentação em pedra tosca e paralelepípedo, no Município de Várzea 
Alegre -  CE, de acordo com especificações constantes no Edital Convocatório.

AVISO DE LICITACÀO - TOMADA DE PREÇOS N° 2023.05.17.1. A Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL, torna público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2023.05.17.1. Objeto: Contratação de serviços de 
engenharia para execução dos serviços de recomposição de pavimentação em pedra tosca e 
paralelepípedo, no Município de Várzea Alegre -  CE. Data e horário da abertura: 05 de Junho de 
2023, às 09h00min. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e 
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 17 de Maio de 2023.

Everton Cie e Souza
Presidente da Comissão de Licitação
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global de R$ 225.712,20 (duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e 
doze e vinte centavos).

Órgão Gestor -  Secretaria de Ação Social.
MANOEL WANDERLEY DE PAULA FILHO.
Secretário

ITALO m a  t h e u s  d o s  s a n t o s  b a r r o s .
Representante da Empresa 

Ubajara - CE, 16 de Maio de 2023.

no âmbito do MAPP: 5480, da Superintendência de Obras Públicas 
(SPO-CE). PROCESSO ADJUDICADO E HOMOLOGADO EM 
FAVOR DO PROPONENTE: PL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI - CNPJ nD 33.056.057/0001-61, no valor global dg 
96.215,46 (noventa e seis mil, duzentos e quinze reais e nover 
dois centavos).

Ubajara - CE, 31 de Janeiro de 2023.

FRANCISCO ROGINALDO ROCHA. SECRETÁRIO D.
Transporte e Serviços Urbanos.

JOÃO PAULO MIRANDA ALBUQUERQUE.
Pregoeiro.

CIRCULAR: 18/05/2023. NOS SEGUINTES VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO:

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
APRECE

Publicado por:
Taynara Cesar Jordão 

Código Identificador:0B785766

CIRCULAR: 18/05/2023. NOS SEGUINTES VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO:
JORNAL “O POVO”
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
APRECE

Publicado por:
Taynara Cesar Jordão 

Código Identificador:91BDBDBD

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATUAL - TOMADA DE PREÇOS 

01.052/2022-TP
SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N“
2023.05.17.1

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATUAL

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAJARA -  EXTRATO CONTRATUAL - TOMADA DE 
PREÇOS 01.052/2022-TP - O Secretário de Obras, Transporte e 
Serviços Urbanos do município de Ubajara toma público o extrato do 
Instrumento Contratual resultante da TOMADA DE PREÇOS 
01.052/2022-TP; Unidade Administrativa: Secretaria de Obras, 
Transporte e Serviços Urbanos; Dotação Orçamentária: 
0503.15.451.0285.1.017 - Construção, Pavimentação em Pedra Tosca 
e Restauração de Vias e Logradouros. Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00. OBJETO: Contratação de empresa para execução dos 
Serviços de Pavimentação em Pedra Tosca na Rua Pedro Cunha e 
Bairro Monte Castelo no município de Ubajara -  CE, no âmbito do 
MAPP: 5480, da Superintendência de Obras Públicas (SPO-CE). 
Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias; CONTRATADA: 
PL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; Assina pela 
Contratada: Jaderson Sena Eufrásio; Assina pela Contratante: 
Francisco Roginaldo Rocha; Valor Global: R$ 96.215,46 (noventa e 
seis mil, duzentos e quinze reais e noventa e dois centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N‘ 
2023.05.17.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2023.05.17.1. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução dos serviços de 
recomposição de pavimentação em pedra tosca e paralelepípedo, no 
Município de Várzea Alegre -  CE, conforme termo de referência 
constante no Edital Convocatório. Data e horário da abertura: 05 de 
Junho de 2023, às 09h00min. Os interessados poderão ler e obter o 
texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação através 
dos endereços eletrônicos: www.varzeaaIegre.ce.gov.br e
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 17 de Maio de 2023.

EVERTON CLEMENTINO DE SOUZA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identifícador:00EE5C38
''-rJbajara - CE, 01 de Fevereiro de 2023.

FRANCISCO ROGINALDO ROCHA.
Secretário de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA N° 

003/2023 -F.M.S.

CIRCULAR: 18/05/2023. NOS SEGUINTES VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO:
JORNAL “O POVO”
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
APRECE

Publicado por:
Taynara Cesar Jordão 

Código Identificador:878EE495

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS 01.052/2022-TP

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA - EXTRATO DO 
TF.RMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. TOMADA 
DE PREÇOS 01.052/2022-TP. OBJETO: Contratação de empresa 
para execução dos Serviços de Pavimentação em Pedra Tosca na Rua 
Pedro Cunha e Bairro Monte Castelo no município de Ubajara -  CE,

A Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde de 
Várzea Alegre/CE, toma público que no período de 26 de maio de 
2023 a 31 de dezembro de 2023, nos horários de atendimento ao 
público de 07hs00min às 13hs00min, na sede desta Secretaria, 
localizada na Avenida Vicente Alves Costa, N" 1.294, Riachinho, 
CEP: 63.540-000 — Várzea Alegre/CE, receberá a documentação 
exigida no Edital de CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES 
PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS COM 
FINALIDADE DIAGNOSTICA, PROCEDIMENTOS CLÍNICOS 
DIVERSOS, DA TABELA SIGTAP -  SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, referente a 
CHAMADA PÚBLICA N° 003/2023. O Edital poderá ser adquirido 
junto à Comissão de Chamamento Público desta Secretaria a partir da 
publicação deste aviso no endereço já citado, no horário de 07h00min 
às 13h00min e no site oficial do município:
www.varzeaalegre.ce.gov.br.

www.diariomunicipal.com.br/aprece 85
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Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Fortim -  Extrato de Aditivo ao Contrato N° 0209.01/2022-SMAG -  (Alteração de Projeto para M e lh ín ^ ^ ^ r f ' / '  
Adequação Técnica) 01° Aditivo Contratual - referente ao Processo Administrativo de Tomada de Preços !V° 1807.01/2022-SMAG/TP. Partes: "
Município de Fortim, através da Secretaria de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças; Objeto: Contratação de serviços de capacitação profissional 
com desenvolvimento institucional, análise de contingências passíveis de redução e diagnostico de contribuições, nos temas de despesas de pessoal e 
encargos e repasses constitucionais, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças do Municipio de Fortim -  Ceará; 
Fundamentação Legal: Art. 65, inciso I, alínea “a” § Io, da Lei Federal n° 8.666/93. Ordenador de Despesas: José Lima da Silva Júnior - Secretário de 
Planejamento, Gestão, Administração e Finanças. Fortim/CE, 17 de Maio de 2023.

*** *** ***
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Paraipaba. A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados o resultado do Julgamento de 
habilitação da Concorrência Pública N° 014.2023, cujo o objeto é a contratação de empresa para execução das obras de requalificação e pavimentação da 
avenida Flávio Granjeiro e requalificação da praça do skate no Município de Paraipaba-Ce. Empresas Habilitadas: Consorcio/Paraipaba/2, formado pelas 
empresas, Construtora Beija-Flor LTDA, e LC Projetos e Construções LTDA, Daterra Construções e Serviços LTDA, Construtora Borges Carneiro LTDA, 
Tecta Construções e Servíçois LTDA, F R Arcanjo Matos LTDA, 3D Construções LTDA, O K Empreedimentos Construções e Serviços LTDA, F T S 
Serviços de Construções e Comercio LTDA, consorcío composto pelas empresas: Brimax Engenharia LTDA e GTM Engenharia LTDA. MSP Construções 
& Empreeendimentos LTDA, Consbral Construções & Empreendimentos LTDA. Fica aberto o prazo recursal, previsto no artigo 109, inciso I, alínea “a”, 
da Lei n° 8.666/93, e caso não haja interposíção de recursos fica marcado o dia 29 de maio de 2023 às lOhOOmin, para abertura dos envelopes Propostas. 
Paraipaba - CE, 16 de maio de 2023.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ - AVISO DE LICITAÇÃO. Prefeitura Municipal de Pacujá, toma público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta, para cadasíramento de propostas de preços, á licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico que será 
realizada no dia 31 de Maio de 2023 às 10h:30min no portal http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ conforme especificado no Edital N° 1605.01/2023 PE com 
o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALMENTÍCIOS DESTINADOS AOS PROGRAMAS 
IGD-PAB, IGD -  SUAS, E PSB VINCULADO A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PACUJÁ/CE.O Edital encontra-se, Rua 22 de setembro, 325 - Centro, Pacujá - CE, no site http://www.pacuia.ce.gov.br/. Pacujá - CE, 17 de maio de 2023. 
Samuel de Castro Marques - Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÃ -  CÂMARA MUNICIPAL DE PACUJÁ -  AVISO DE EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Presidente da 
Câmara do Município de Pacujá, subscrito, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art. 72, Inciso VIII da Lei 14.133, vem tomar público 
o EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL do contrato n° 01.2704-23-DL, proveniente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
tombado sob o N° 01.2704-23-DL, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133 .de 01 de Abril de 2021, e ainda conforme os dados adiante com o 
objetivo de instruir o presente processo, firmado com a empresa PREMIUM PUBLICIDADES & SERVIÇOS LTDA, RS 36.800,00 (trinta e seis mil e 
oitocentos reais), cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA DE ÁUDIO E VÍDEO, COM GRAVAÇÃO 
F. DISPONIBILIZAÇÃO NA INTERNET ABRANGENTE NO MUNICÍPIO DE PACUJÁ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PACUJÁ.

*** *** ***
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA - EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N” 11.18.06.06.1 - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.02.1-PP. A Prefeitura Municipal de Guaramiranga através da Secretaria de Educação torna público o Extrato do 
4° Aditivo ao Contrato de n° 11.18.06.06.1 finnado no dia 30 de dezembro de 2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.02.1-PP cujo objeto 
e a locação de veículos destinados ao transporte dos alunos do Ensino Fundamental, médio e ensino superior, de interesse da Secretaria de Educação do 
Município de Guaramiranga/CE, onde o prazo de execução foi prorrogado por 12 (doze) meses contados da data de assinatura. Signatários: -  Mateus 
Magalhães Rodrigues dos Reis -  da contratante e Pedro Mirialdo Marques Uchoa - da contratada. Guaramiranga/CE, 30 dezembro de 2021. Mateus 
Magalhães Rodrigues dos Reis - Secretário de Educação.

*** *** -rrt
'èsTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2023.05.17.1.0  Presidente ^  
da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 
2023.05.17.1. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução dos serviços de recomposição de pavimentação em pedra tosca e paralelepípedo, 
no Município de Várzea Alegre -  CE, conforme termo de referência constante no Edital Convocatório. Data e horário da abertura: 05 de Junho de 2023, às 
09h00min. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www. 
varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074. Várzea Alegre/CE, 17 de Maio de 2023. Everton Clementino i 
Souza - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA N° 003/2023. A
Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE, toma público que no período de 26 de maio de 2023 a 31 de dezembro de 
2023, nos horários de atendimento ao público de 07hs00min às 13hs00min, na sede desta Secretaria, localizada na Avenida Vicente Alves Costa, N° 1.294, 
Riachinho, CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, receberá a documentação exigida no Edital de credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ 
ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de serviços de procedimentos com finalidade diagnostica, procedimentos clínicos diversos, 
da tabela SIGTAP -  sistema de gerenciamento da tabela de procedimentos, destinados ao atendimento da secretaria de saúde do município de Várzea 
Alegre/CE, referente a chamada pública N° 003/2023. O Edital poderá ser adquirido junto à Comissão de Chamamento Público desta Secretariaa partir 
da publicação deste aviso no endereço já citado, no horário de 07h00min às 13h00min eno site oficial do município: www.varzeaalegre.ce.gov.br. Várzea 
Alegre/CE, 17 de maio de 2023. Emmanuel Abreu Pedreira, Presidente da Comissão de Chamamento Público.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA - AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.05.11.1.0
Pregoeiro Oficial do Município de Altaneira, Estado do Ceará, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.05.11.1, do tipo eletrônico, 
cujo objeto é a Aquisição de equipamentos de informática e multimídia para atender o pacto pela educação, assim como sistema de câmeras de segurança 
destinado a atender das necessidades de monitoramento por vídeo, das escolas da rede de educação pública de Altaneira/CE, com abertura marcada para o 
dia 31 dc Maio de 2023, a partir das 09:00 horas. O início dc acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19 dc maio dc 2023, às 09:00 
horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo e mail licialtaneira.ce@hotmail.com. Altaneira/CE, 16 de maio de 2023. Damião Malaquias de Sousa Junior 
-  Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruoca - Aviso de Resultado da Licitação - A Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, por meio da CPL, toma 
público o Resultado de Licitação da Tomada de Preço n“ 0051503.2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
NA PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DO SISTEMA VIÁRIO RURAL EM DIVERSAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE URUOCA- 
CE. DESCLASSIFICAR, a seguinte empresa: MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 27.583.854/0001-02 (R$: 
358.156,22) E CLASSIFICAR, as seguintes empresas: COMPLETA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME- CNPJ: 17.411.277/0001-00 (RS: 
358.155,36); TECTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS- CNPJ:20.160.697/0001-75 (RS: 359.295,10). Ficando declarada VENCEDORA por apresentar 
menor valor dentre as empresas classificadas: COMPLETA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME- CNPJ: 17.411.277/0001-00 (RS: 358.155,36). 
Concede-se, outrossim, o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis_, conforme estabelecidos no art. 109, inciso I alínea b) da Lei 8.666/1993, para interposíção de 
recursos em face deste ato a contar da data desta publicação. Os interessados, querendo terão vistas dos autos. Demais informações: licitacao@uruoca. 
ce.gov.br. Uruoca-CE, 16 de maio de 2023. Sonia Regia Albuquerque Silveira - Presidente da CPL

* * *  * * *  ** *
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